INDICAÇÃO Nº 
340
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto à Secretaria de Transportes, visando destinar recursos, com a finalidade de pavimentar a Rodovia SP-268, que liga as cidades de Capela do Alto e Itapetininga.

JUSTIFICATIVA




Os munícipes de Capela do Alto têm como único acesso às cidades de Itapetininga a Rodovia SP – 268.

A referida rodovia se encontra em péssimo estado de conservação. Não possui pavimentação asfáltica e oferece riscos para os usuários. Na época das chuvas o tráfego se torna quase impossível dificultando o deslocamento da população.

Além dos problemas enfrentados pela população, como na região predominam as propriedades rurais, também o escoamento da produção agrícola é prejudicado.




Há de se lembrar, que as vias de acesso são vitais para o desenvolvimento do município, para a viabilidade de melhoramentos e infra-estrutura da região, enfim, para a melhoria da qualidade de vida das famílias. 

Sendo assim, entendemos de suma importância a pavimentação da Rodovia SP - 268.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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